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Ementa: DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE
APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE
ARBORIZAÇÃO URBANA NOS NOVOS
EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS
FINANCIADOS COM RECURSOS
PÚBLICOS OU PRIVADOS, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROCESSO Nº 2377/2021

Em face do art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer, pelos motivos
de fato a seguir:

I - DO PARECER

 

Trata-se de um Projeto de Lei do Vereador Marcelo Lessa, no qual DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE ARBORIZAÇÃO URBANA NOS NOVOS EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS FINANCIADOS COM RECURSOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Com efeito, trata-se de matéria de interesse local sobre a qual compete ao Município legislar, nos termos do
art. 30, inciso I, da Constituição Federal e do art. 16 da Lei Orgânica Municipal.

 

No que tange ao aspecto formal, a propositura da indicação legislativa encontra fundamento no art. 60 da Lei
Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui discutida,
conforme segue:

 

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

 

i. Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

ii. Servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime jurídico, provimento de
cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;

iii. Criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou órgãos
equivalentes da Administração Pública;

iv. Matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios e
subvenções.
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II - BREVE SÍNTESE

 Projeto de Lei é de suma importância  e só trará  benefícios para cidade  e seus moradores . Uma cidade
arborizada aumenta a umidade atmosférica ,aumenta ou reduz velocidade dos ventos,   refresca o ar e
proporciona sombra .

 

 

 

III - DO VOTO

 

Sendo assim, opino FAVORAVELMENTE para a tramitação desse projeto de lei.
 Sala das Comissões em  18 de Junho de 2021

   

__________________

DOMINGOS PROTETOR


Presidente

________________

EDUARDO DO BLOG

Vice - Presidente

__________

GIL MAGNO

Vogal
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